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pas escola sx^er-lagritai».

Poderá o Departamento de IMucação autorizar o
fur cionaiiiento de escolas experimenta is, em que um diretor ou um ou<aí^|>
mais proiessores desejemj^sob sua reeponsaOilidade exclusivai ensaiar
novoi^ tipos'de or^anizaçao escolar © de processos do ^nsino,

5 1. o O diretor cu c prcfsseor que ècisejar por üh prática
qualquer típo de asddla expei‘i£;Gr-tal,de\’'erá roquora-lo ao Diretor
Geral do Dcpai't&zentc de Educação,expondo í> p&ano geral de orgaíii-
sapão s indicaiido o pessáal que lhe pareça liidispensavel.

í 2. - Si o Diretor Geral do Departamento de Educaçacyó,
vista ao piano submetido ao seu exame e dos eieaientos de êxito q
lhe assegurem a idoneidade e a cocipete.ru:ia do diretor ou do profes
sor,autorizar o funcionamento de qualquer escola experiífiantal,fica
ré. esta i-senta de fiscalj.zsçeo £or parte doe inspetoceE,durslitS o“
prazo eetebeiecido r»s, autorisavso,
^  § 3, “ A esec-la experimental fieai‘á eabcetina  a fiecfc.Iisa=>

çeo irAãireta,pelô controle anual doe resultados do regime escolar e
dos px’ocessos adotados, ^

§ 4. ●● Ü Diretor Geral do Departamento cte -^ucação poderá,
em quslquer tempo,cassar a licença concedida para  o funcicnamento
de qualquer escola experimental.

Art, 307.
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